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1.

2.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro que seja oficiada a Exma. Secretária de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística, Sra. Natalia Resende, para que preste as seguintes informações:
 

A travessia de Balsa entre Ilha Comprida e Cananéia vem enfrentando problemas constantemente,

as balsas maiores estão paradas há um tempo, funcionando apenas com rebocador, impedindo a

travessia de veículos pesados, causando transtorno na vida dos usuários que necessitam do

serviço diariamente. Quais providências estão sendo tomadas por essa Secretaria para solucionar

esse problema?

Existe algum projeto para solucionar a travessia de moradores e turistas sem que seja por meio de

balsas?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Recebemos reclamações e solicitações de munícipies de Santos sobre o transtorno ocasionado em
função das paralisações constantes das Balsas na travessia Ilha Comprida – Cananéia. Muitos moradores
necessitam desse meio de transporte, e em casos de emergências médicas, entrega de mercadorias,
caminhões de energia, acesso a hospitais regionais acabam sendo prejudicados, sem a travessia por
meio das balsas, os moradores do Boqueirão Sul precisam se deslocar de Cananéia até Ilha Comprida
aumentando o trecho em até 96 km, caso seja uma emergência médica mais 50km, se a maré permitir.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 
 
 

 
 
 

Tenente Coimbra
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